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REeuERrMENro 1,13 nozz.
Do lrxmo. Vereador (ierson Daniel de Deus.

Ao Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio (Mórcio).
Presidente da Câmara Municipal de Congoúas.

O Ilxcelentíssimo Scúor Vcrcador Gcrson Danicl dc Deus, cm conformidadc com o 
^rtigo 

50 do

Regimento Intemo, requer que ouvido o plenário, solicite ao Prefeito, a Secretaria responsável as

seguintes informações :

I. No tocante a academia ao ar liwe existe efetiva nrauutenção preventiva dos equipamentos

corn o intuito de verificar a condição das instalações e proceder a açõcs de

ajustes/conservacão destes? Com qual periodicidade ?

2. Quando constatados equipamentos quebrados ou em iminente risco de quebra ocorre a

imediata manutcnçâo r:orretiva destes aparelhos? Se não ocorrem, por qual molivo?

3. Caso ainda não existarn tais verificações e manutenções quais providenciais estão

ocorrendo para efctivar esta essencial prática de scgurança?

4. Se existir uma enlpresa realizando tais serviços favor enviar o contrato.

Congonhas. 05 de setembro de 2022

GIIIISON DANIE,L DE DE,US
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